
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O DE SÃO PAUL O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 17.405/2013

FICA INSTITUÍDA A NOVA COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

CONVÊNIO, DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE 

“VIVA LEITE” .

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1o - Fica instituída a comissão para 

acompanhamento das atividades do convênio no município de Lorena no 

PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, desenvolvido por meio de 

convênio entre a Prefeitura Municipal de Lorena e a Secretaria de 

Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto 

n°. 44.569/99 Estadual alterado pelo Decreto Estadual n°. 45.014/00 e alterações 

posteriores, constituída da seguinte forma:

I _ Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São 

Paulo;
TITULAR -  Marilene Molini - RG: 4.176.287-3/SSP-SP;
SUPLENTE -  Ariadna Soares Pereira ~ RG: 53.429.708-0

II —  Representante da Prefeitura Municipal na Área de Saúde;

Patrícia Marques Faria de Ávila -  RG: 23.446.969-9;
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